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Funcionár:

PARECER

1166/92
DA COMISSO DE CONSTITUWa E

PresidenIe

jUST1ÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA 	 LEI ORI:ÂNICA 12/92.

Trata•se de projeto de emenda â Lei Orgâni-

ca do Município de autoria do nobre Vereador Chico Whita-

ker, que visa alterar a forma de deliberaç"ão da Câmara Mu-

nicipal e de suas Comiss2;es.

A proposta encontra-se amparada no art. 36,

inciso I da Lei Orgânica do Município, e 29, "caput", da

Constituiç'ão Federal.

Pela Legalidade

Sala da Comisso de Constituiç'ão e justiça, em oalP019-2--

aph




